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1. No passado dia 2 de Abril de 2015 foi publicada a convocatória para a realização de 

uma Assembleia Geral da SUMOL+COMPAL, no dia 27 de Abril de 2015, pelas 
09h30 para, entre outros temas, deliberar sobre a redução do capital social da 
SUMOL+COMPAL: 

(i) mediante a extinção de 4.061.763 acções próprias nos termos do artigo 463.º 
do Código das Sociedades Comerciais; e 

(ii) mediante reagrupamento de acções e consequente extinção de 35.531.373 
acções representativas do capital da SUMOL+COMPAL, com o valor nominal 
unitário de € 1 Euro, e de acordo com o seguinte rácio: extinção, na proporção, 
de 37 acções por cada 100 acções após a redução prevista no parágrafo (i) 
anterior (por aplicação do factor 0,63 às acções);  

Caso sejam aprovadas as propostas de deliberação apresentadas no âmbito do Ponto 
1 e 2 da ordem de trabalhos da referida Assembleia, o capital social da 
SUMOL+COMPAL passará de € 100.092.500 para € 60.499.364,00.  

 
2. A SUMOL+COMPAL informa que, caso venham a ser aprovadas em Assembleia Geral 

as propostas de deliberação de redução do capital social da SUMOL+COMPAL 
apresentadas para os Pontos 1 e 2 da ordem de trabalhos da Assembleia Geral 
convocada para 27 de Abril de 2015, nos termos acima sumariamente descritos, a 
negociação em bolsa das acções da SUMOL+COMPAL irá ser suspensa, por razões 
meramente operacionais, por período que se estima de um dia útil. Estima-se que a 
suspensão ocorra no dia 29 de Abril ou em data que lhe seja próxima.  

3. Nos termos e prazos legais que constarão de anúncio a divulgar oportunamente, a 
SUMOL+COMPAL comunicará ao mercado as deliberações que forem adoptadas na sua 
Assembleia Geral de 27 de Abril de 2015 e, caso aplicável, a data da efectivação do 
registo da redução do seu capital social, bem como o calendário para a conclusão junto 
da Central de Valores Mobiliários das operações acima referidas. 

 

 
Portela de Carnaxide, 6 de Abril de 2015 

 

Pela SUMOL+COMPAL, S.A. 
Luís Magalhães 

 
Representante para as Relações com o Mercado 

 


